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TEXTO / JUSTIFICACAQ

Suprimam-se os termos “de satde com menor relagfo de vagas e médicos por habitante
e” do inciso I do art. 2° da Medida Proviséria n® 621, de 2013, que passa a vigorar com a

seguinte redagio:

I — reordenacéio da oferta de cursos de medicina e vagas para residéncia médica,
priorizando regides com estrutura de servigos de satde em condi¢Bes de ofertar campo de
prética suficiente e de qualidade para os alunos.”,

JUSTIFICATIVA

De nada adianta a reordenagfio de vagas de cursos de medicina e residéncia média para
locais que ndio possuam a infraestrutura necessédria para suportar a demanda de estudantes, que
necessitam de hospitais-escolas, professores e demais insumos de estudo. Assim, antes de
ofertar estas vagas nas regides com menor relagfio de vagas e médicos por habitante, tem-se que
garantir a estrufura desses lugares,

Dessa forma, e observando a urgéncia da formagfio de profissionais médicos no pais
alegado pelo atual Governo Federal, ¢ que pego o apoio do nobre relator para aprovar esta
emenda supressiva e facilitar a ordenagfio de vagas e, consequentemente uma economia de
tempo para o préprio sistema piiblico de sadde.
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